
MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO XLVI  Nº 10.989

Piracicaba, 23 de fevereiro de 2013

PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 3.656, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2013.
Autoriza o uso, a título precário e oneroso, das dependências do Parque
Engenho Central à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E TEATRAL GUARANTÃ,
para a realização dos ensaios e do espetáculo teatral "PAIXÃO DE CRISTO
PIRACICABA - 2013" e dá outras providências.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no § 5º do art. 44 da Lei Orgânica do
Município de Piracicaba,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar o uso, a título precário e oneroso, à ASSOCIAÇÃO
CULTURAL E TEATRAL GUARANTÃ, com sede à Rua Luiz de Queiroz,
165 - Piracicaba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 01.177.199/
0001-90, representada por seu presidente SÉRGIO BENEDITO REGONHA,
portador do RG nº 24.324.235-9 e do CPF nº 167.931.038-06, das
dependências do Parque Engenho Central, especificamente dos armazéns
09, 10, 11, 14B, 14C e 17 das áreas livres ao seu redor e dos sanitários, para
a realização dos ensaios e do espetáculo teatral "PAIXÃO DE CRISTO DE
PIRACICABA - 2013".

§ 1º A autorização de que trata esta Portaria se dará de 23 de fevereiro a
30 de abril de 2013, sendo que o evento se realizará de 23 a 31 de março de
2013, podendo a presente autorização ser revogada a qualquer tempo, livre
de quaisquer ônus para o Município e independentemente de qualquer
notificação judicial ou extrajudicial.

§ 2º O espetáculo de que trata o caput deste artigo será realizado em
parceria com a Prefeitura do Município de Piracicaba, através da Secretaria
Municipal da Ação Cultural, obrigando-se a outorgada a acatar todas as
normas e critérios estabelecidos no Decreto nº 5.989, de 12 de janeiro de
1993.

Art. 2º São condições da presente autorização a serem observadas pela
outorgada:

I - providenciar o alvará de funcionamento de acordo com as normas
vigentes neste Município e apresentá-lo à Administração do Parque Engenho
Central, até as 16h00 do dia 21 de março de 2013, sem o qual o espetáculo
não se realizará;

II - pagar todos os tributos, tarifas e/ou preços públicos de sua
responsabilidade;

III - responsabilizar-se pela segurança do local, nela incluída a dos
visitantes e do Patrimônio Público, podendo, para tanto, contratar empresa
especializada;

IV - realizar, previamente, vistoria no local, manifestando-se
expressamente sobre a infraestrutura básica, bem como sobre as demais
condições do local;

V - os serviços de água, luz e rede de alimentação elétrica, tanto no consumo
como nas instalações, serão de responsabilidade da outorgante,
considerando-se tais serviços como infraestrutura básica já existente no
Parque Engenho Central, porém, eventuais extensões desses serviços
correrão por conta e risco da outorgada, desde que devidamente autorizadas
e acompanhadas pela Administração do Parque, através dos respectivos
técnicos de plantão;

VI - qualquer dano nas instalações de equipamentos ou, ainda, o seu
uso indevido, sem consulta prévia por parte da outorgada, acarretará na sua
recuperação ou reposição total e ou parcial, sempre às suas expensas, tendo
em vista tratar-se de patrimônio histórico tombado pelo CODEPAC, sendo
que qualquer interferência no Parque caracterizar-se-á em crime de
responsabilidade;

VII - na montagem não será permitido o uso de edifícios e elementos
arquitetônicos do Parque Engenho Central para suporte ou fixação de
equipamentos e instalações;

VIII - o acesso de serviço será feito pela Avenida Cruzeiro do Sul (Rotatória
da Ponte do Morato) e pela Av. Maurice Allain (Ponte do Mirante);

IX - a partir de 23 de março de 2013, ou seja da abertura do espetáculo
até o seu encerramento, que ocorrerá em 31 de março de 2013, somente
terão acesso os veículos e pessoas devidamente credenciados pela
Administração do Parque e pela outorgada, com os respectivos cartões
afixados no retrovisor dos automóveis, sendo que essas deverão portar
crachás personalizados;

X - os acessos ao público serão autorizados e orientados pela
Administração do Parque, através da Avenida Beira Rio (Passarela Pênsil)

e da Avenida Maurice Allain (Ponte do Mirante), ficando o estacionamento
interno limitado ao já existente no Parque Engenho Central;

XI - em todos os acessos: Avenida Beira Rio (Ponte Pênsil) e pela Avenida
Maurice Allain (Ponte do Mirante), nas bilheterias, nas catracas, no portão
de acesso de serviço defronte à balança, na entrada dos camarotes, no
acesso da arquibancada e dos cenários, haverá além da segurança prevista
nesta Portaria, a presença de, no mínimo, 01 (um) representante da
outorgada, devidamente identificado e com poderes para solução de
eventuais ocorrências que venham a surgir;

XII - os estacionamentos de veículos antes, durante e após o espetáculo
serão regulados pelos dispositivos que se seguem:

a) não serão permitidos o acesso e a permanência de qualquer veículo
dentro das dependências do Parque Engenho Central que não estejam
devidamente credenciados;

b) durante o espetáculo, só terão acesso próximo ao palco/cenário os
veículos que conduzam os materiais e equipe técnica, os quais deverão
estar credenciados e realizar todos os serviços até, no máximo, as 18h00;

c) após o horário estipulado na alínea anterior, os veículos credenciados
deverão permanecer na área de estacionamento defronte à balança, evitando
assim transtornos ao andamento do espetáculo;

d) terão livre acesso os veículos de segurança pública e os carros oficiais da
Prefeitura.

XIII - é de inteira responsabilidade da outorgada a montagem e instalação
do evento, bem como a programação, contratação e pagamento de pessoal
para o seu adequado funcionamento, além do pessoal de organização e
monitores, fornecimento de material de limpeza (papel higiênico, sabonete
e saco de lixo), em quantidade suficiente para atender o evento e todo o
trabalho de divulgação (rádio, televisão, out-door, cartazes e outros), podendo
para tanto, contratar empresa especializada;

XIV - a montagem, manutenção e desmontagem dos palcos, andaimes,
sonorização e locação de equipamentos de iluminação serão de
responsabilidade da outorgada;

XV - a encenação se dará de 23 a 31 de março de 2013, com início
previsto para às 20h00;

XVI - no dia 23 de março de 2013, a apresentação será exclusiva para a
imprensa e familiares do elenco, os quais terão acesso mediante a
apresentação de ingressos, que serão distribuídos pela Associação Cultural
e Teatral Guarantã, gratuitamente, com antecedência;

XVII - a outorgante não se responsabilizará por eventuais danos que
possam ocorrer com qualquer bem da outorgada instalado no Parque
Engenho Central, sendo a guarda e manutenção de todo o acervo particular
de inteira responsabilidade da mesma;

XVIII - a outorgada deverá atender, integralmente, às determinações do
Corpo de Bombeiros de Piracicaba, que prescreverá os equipamentos de
segurança necessários para o espetáculo;

XIX - a Defesa Civil, em conjunto com a Brigada de Emergência do Centro
Cívico, Cultural e Educacional "Florivaldo Coelho Prates", poderá, também
e a qualquer tempo, vistoriar o local e tomar as providências cabíveis, inclu-
sive interdição se os dispositivos de segurança estiverem em desacordo
com o previamente exigido pelo Corpo de Bombeiros de Piracicaba;

XX - a outorgada deverá apresentar à SEMAC - Secretaria Municipal da
Ação Cultural, cópia autenticada do recibo de depósito bancário em nome
do ECAD - Escritório Central de Arrecadação de Direitos Autorais ou
declaração de dispensa de direitos autorais, preenchida conforme exigência
do ECAD, desde que o(s) artista(s) execute(m) músicas de sua própria
autoria, até as 16h00 do dia 21 de março de 2013, juntamente com uma
declaração do ECAD de que a outorgada nada deve àquele órgão, sem o
qual o evento não se realizará;

XXI - a outorgada deverá apresentar à Secretaria Municipal da Ação
Cultural, até as 16h00 do dia 21 de março de 2013, cópia autenticada do
contrato de montagem da arquibancada, bem como cópia autenticada dos
documentos abaixo, os quais ficarão arquivados em procedimento próprio
na Secretaria Municipal da Ação Cultural:

a) atestado de Acervo Técnico do CREA, com nome e registro no CREA
do Engenheiro responsável pela montagem, manutenção e desmontagem
das locações;

b) A. R.T. - Anotação de Responsabilidade Técnica;

c) projeto e memorial de cálculo;

d) seguro contra eventuais danos ou acidentes de qualquer natureza, que
possam ser causados durante a execução das obras de montagem e
desmontagem da arquibancada, visando proteger tanto o patrimônio histórico
do Parque Engenho Central quanto a terceiros;

e) declaração assumindo todos os compromissos técnicos pela segurança
que a estrutura deverá possuir;

f) atestado de vistoria do Corpo de Bombeiros de Piracicaba.

XXII - em havendo a participação de menores de 18 anos no espetáculo,
a outorgada deverá solicitar a expedição de alvará do Juizado de Menores
de Piracicaba;

XXIII - a outorgada deverá oficiar as polícias militar e civil acerca da
realização do espetáculo;

XXIV - deverá a outorgada manter no local ao menos 01(uma) ambulância
de plantão, com enfermeiro e médico, para eventuais atendimentos de
urgência.

Art. 3º Fica autorizada à outorgada a exploração do uso do espaço do Parque
Engenho Central para fins de comercialização de gêneros alimentícios e
bebidas, durante a realização dos espetáculos.

Parágrafo único. A Vigilância Sanitária, da Secretaria Municipal de Saúde
deverá vistoriar as dependências de que trata o caput do presente artigo,
em havendo comercialização de gêneros alimentícios e bebidas, para verificar
se as mesmas atendem à legislação sanitária municipal.

Art. 4º Fica autorizada à outorgada a exploração do uso do espaço do Parque
Engenho Central para fins de exposição de obras e objetos relativos ao
espetáculo.

Art. 5º A fiscalização do espetáculo será efetuada pela Divisão de
Fiscalização, da Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 6º Será cobrado ingresso para arquibancada do espetáculo teatral
"Paixão de Cristo 2013", conforme especificado abaixo:

I - nos dias 24, 25, 26, 27 e 31de março de 2013, os ingressos serão
vendidos ao preço promocional de R$ 7,00 (sete  reais);

II - nos dias 28 e 30 de março  de 2013, os ingressos serão vendidos pelo
valor de R$ 15,00 (quinze reais).

§ 1º Os descontos sobre o valor dos ingressos observarão ao disposto
nas Leis Municipais nº 2.275, de 19 de maio de 1977 e nº 2.588 de 28 de
setembro de 1984; art. 23 da Lei Federal nº 10.741, 1º de outubro de 2003 -
Estatuto do Idoso; Leis Estaduais nº 7.844, de 13 de maio de 1992, nº 10.858,
de 31 de agosto de 2001 e nº 12.548, de 27 de fevereiro de 2007, Medida
Provisória nº 2.208, de 17 de agosto de 2001 e Decreto Estadual nº 35.606,
de 03 de setembro de 1992.

§ 2º Os ingressos serão vendidos todos os dias do espetáculo, a partir
das 16h00, nas bilheterias instaladas na área interna do Parque Engenho
Central.

§ 3º Haverá vendas de ingressos antecipados para arquibancada, através
do site www.bilheteria.com.

            § 4º Na ocorrência de chuva ou qualquer outro imprevisto que impeça
a realização de alguma apresentação, o comprador, de posse do seu
ingresso, poderá trocá-lo junto às bilheterias para uma apresentação seguinte,
completando o valor, se necessário for ou reavendo o valor pago pelo mesmo.

§ 5º A outorgada deverá manter, no mínimo, uma pessoa em cada
bilheteria para realização da troca de ingressos de que trata o parágrafo
anterior.

§ 6º O ressarcimento do valor do ingresso ou a sua troca somente será
possível caso não ocorra a apresentação do espetáculo por motivo de força
maior ou caso fortuito.

Art.7º O valor bruto da arrecadação obtida com a venda de ingressos se
destinará ao custeio de todas as despesas originadas com a realização do
espetáculo.

§ 1º Após o custeio das despesas elencadas no caput do presente
artigo, como forma de pagamento pelo uso do espaço público ora
autorizado, a outorgada deverá realizar o depósito de 5% (cinco por
cento) sobre o valor líquido arrecadado nas bilheterias de 24 a 31 de
março de 2013, em favor do Fundo de Apoio à Cultura, da Secretaria
Municipal da Ação Cultural, até o dia 11 de abril de 2013, na conta
corrente do Banco do Brasil: Prefeitura Municipal de Piracicaba -
Coordenadoria da Ação Cultural - Fundo de Apoio à Cultura - Conta
73.271-0 - Agência nº 6516-1.

§ 2º O valor líquido remanescente será depositado na conta corrente da
Associação Cultural e Teatral Guarantã, na Agencia nº 0054 - Conta Corrente
nº 23080-0, do Banco Itaú S/A.

Art. 8º A outorgada montará, anexo à arquibancada, um camarote com
capacidade para 200 (duzentas) pessoas, com cadeiras fixas, subdivididas
em 20 camarotes com 10 lugares cada, as quais serão distribuídas,
diariamente da seguinte forma:
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I - Secretaria Municipal da Ação Cultural: 20 lugares;

II - Imprensa: 10 lugares;

III - Associação Cultural e Teatral Guarantã: 170 lugares.

§ 1º Os lugares destinados à outorgada, durante os dias de realização
do espetáculo, serão comercializados individualmente ou em número de 10
(dez), conforme segue:

I - nos dias 24, 25, 26, 27 e 31 de março de 2013:

a) R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) - 10 lugares

b) R$ 30,00 (trinta reais) - individual;

II - no dia 29 de março  de 2013:

a) R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) - 10 lugares

b) R$ 50,00 (cinquenta reais) - individual;

III - nos dias 28 e 30 de março de 2013:

a) R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) - 10 lugares

b) R$ 40,00 (quarenta reais) - individual.

§ 2º As crianças de até 06 (seis) anos de idade completos, desde que
acompanhadas de seus pais e ou responsáveis, não pagarão ingresso desde
que não ocupem assentos.

§ 3º Para aqueles que adquirirem 10 (dez) lugares no camarote serão
disponibilizadas 02 (duas) vagas de estacionamento.

Art. 9º Serão disponibilizados 2.300 (dois mil e trezentos) ingressos para
cada dia de apresentação, sendo comercializados da seguinte forma:

I - no dia 23 de março de 2013, 2.300 (dois mil de trezentos) ingressos serão
distribuídos como cortesia;

II - no dia 24 de março de 2013, serão comercializados 2.000 (dois mil)
ingressos e 300 (trezentos) serão distribuídos como cortesia;

III - nos dias 25 e 26 de março de 2013 serão comercializados 1.500 (mil
e quinhentos) e 800 (oitocentos) serão distribuídos como cortesia, por dia;

IV - nos dias 27 e 31 de março de 2013, serão comercializados 2.000
(dois mil) e 300 (trezentos) serão distribuídos como cortesia, por dia;

V - no dia 28 de março de 2013 serão comercializados 2.100 (dois mil e
cem) e 200 (duzentos) serão distribuídos como cortesia;

VI - nos dias 29 e 30 de março de 2013 serão comercializados 2.250
(dois mil duzentos e cinquenta) e 50 (cinquenta) serão distribuídos como
cortesia, por dia.

Parágrafo único. Da totalidade dos ingressos cortesia previstos nos
incisos I e II do presente artigo, 250 (duzentos e cinqüenta) ingressos deverão
ser entregues pela outorgada à Secretaria Municipal da Ação Cultural,
impreterivelmente, até as 12h00 do dia 19 de março de 2013.

Art. 10. Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos pela Secretaria
Municipal da Ação Cultural.

Art. 11. Será competente para dirimir eventuais dúvidas surgidas a
respeito da presente autorização, não resolvidas administrativamente, o foro
da Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado ou especial que possa ser.

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 19 de fevereiro de 2013.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ROSÂNGELA MARIA RIZZOLO CAMOLESE
Secretária Municipal da Ação Cultural

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças e

Ordenador de despesas da Secretaria Municipal de Saúde

FRANCISCO ROGÉRIO VIDAL E SILVA
Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente

CLAUDIO BINI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO N.º 14.994, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2013.
Prorroga, até 31/12/2014, a permissão de uso conferida através do Decreto
nº 14.375/11, à ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE PIRACICABA, para utilização, a título precário e gratuito,
de 01 (um) veículo tipo VW Kombi, placas DMN 0016, prefixo 630.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2014, a permissão de uso
conferida, a título precário e gratuito, através do Decreto nº 14.375, de 02 de
dezembro de 2011, à ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE PIRACICABA, para utilização de 01 (um) veículo tipo VW

Kombi, placas DMN 0016, prefixo 630, patrimoniado sob nº 91.300, visando
o transporte de jovens que participam de competições esportivas em diversas
modalidades.

Parágrafo único. Ficam mantidas e ratificadas todas as condições
estabelecidas no Decreto nº 14.375, de 02 de dezembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2013.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 06 de fevereiro de 2013.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ANTONIO FERNANDES FAGANELLO
Secretário Municipal de Transportes Internos

LUIZ ANTONIO BALAMINUT
Secretário Municipal de Administração

CLAUDIO BINI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

LEI N.º 7.548, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2013.
Aprova convênio firmado entre o Município de Piracicaba e a
CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO TIETÊ S/A, , visando a prestação de
serviços por parte da concessionária para conservação e manutenção de
estrada vicinal indicada no referido instrumento e dá outras providências.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  7  5  4  8

Art. 1º Fica aprovado o convênio firmado entre o Município de Piracicaba e
a CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO TIETÊ S/A, nos termos do instrumento
que fica fazendo parte integrante da presente Lei, visando a prestação de
serviços por parte da concessionária para conservação e manutenção de
estrada vicinal indicada no referido instrumento.

Art. 2º As obrigações assumidas no convênio de que trata o art. 1º retro, já
se encontram inseridas dentre as atribuições da Secretaria Municipal de
Agricultura e Abastecimento.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 19 de fevereiro de 2013.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

WALDEMAR GIMENEZ
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento

CLAUDIO BINI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2013
Manutenção do sistema de compras eletrônicas, denominado "Licitapira".

A Pregoeira comunica que após análise da proposta apresentada ao referido
Pregão, tendo como participante a empresa: PARADIGMA BUSINESS SO-
LUTIONS S/A, DELIBEROU por CLASSIFICÁ-LA.

Após negociação e análise das documentações apresentadas, DELIBEROU
por HABILITÁ-LA e APROVÁ-LA.

Publique-se e encaminhe-se à Autoridade Superior para homologação.

Piracicaba, 22 de fevereiro de 2013.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Pregoeira

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2013
Prestação de serviços de sonorização a ser utilizado durante o exercício de 2013.

A Pregoeira comunica que após análise das propostas apresentadas ao referido
Pregão, e com base no parecer da Unidade Requisitante, tendo como
participantes as empresas: FRANCO & FRANCO PIRACICABA LTDA - EPP,
CAMPVISION PROJEÇÕES MULTIMIDIA LTDA - ME, FRANCISCO EVANDRO
DA SILVA SÉ ME., RICHARD CLEBER DE OLIVEIRA SILVA - ME, TONINHO
BRASIL PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA - ME., FANTASY LOCAÇÃO E
MONTAGEM PARA EVENTOS LTDA EPP., MACHINE SOM LTDA - ME,
ROBERTO TADEU DO AMARAL JUNIOR EPP., ART NOUVEAU EVENTOS
EIRELI EPP, LASE PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME. e EXODUS SOM
COM. E SERV. LTDA - ME., DELIBEROU por CLASSIFICÁ-LAS.

 Após disputa, negociação e análise das documentações apresentadas,
DELIBEROU por HABILITAR e APROVAR a proposta da empresa EXO-
DUS SOM COM. E SERV. LTDA - ME.

Publique-se e encaminhe-se à Autoridade Superior para homologação.

Piracicaba, 22 de fevereiro de 2013.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que está(ão) aberta(s) a(s) Licitação(ões) relacionada(s) abaixo:

Modalidade: Pregão Presencial nº 27/2013
Objeto: locação de tendas tipo pirâmide durante a realização de eventos em
2013. Início da Sessão Pública: 06/03/2013 às 14h, na Sala de Licitações da
Prefeitura do Município de Piracicaba, sita na Rua Antônio Corrêa Barbosa,
n.º 2233, 1º andar, Piracicaba/SP.

O(s) Edital(is) completo(s) encontra(m)-se a disposição para download no
site http://www.piracicaba.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas
pelo e-mail compras@piracicaba.sp.gov.br ou pelo. Fone (19) 3403-1020.
Fax (19) 3403-1024. Piracicaba, 22 de fevereiro de 2013.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

EXPEDIENTE DO DIA 22 DE FEVEREIRO DE 2013

PORTARIA ASSINADA - Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Município
de Piracicaba, assinou a seguinte Portaria:

- DESIGNANDO o servidor Público Municipal Sr. DEIVES DIAS DE
OLIVEIRA, R.G. 22.853.174-3, Médico, para responder pelo expediente da
Secretaria Municipal de Saúde, enquanto perdurar o afastamento do titular
daquela pasta.

Expediente do Programa de Readaptação Profissional de 20/02/2013.

A Servidora Maria Cristina Cezotto Severino, número funcional 125155, fica
suspensa do Programa de Readaptação Profissional por faltas injustificadas
superiores a 30 (trinta dias) dias.

Contratada: ADRIANA JORGETTI REPRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
- ME. (SETUR)
Proc. Admin.: nº 2.706/2013.
Licitação: Pregão Presencial nº 03/2013.
Objeto: locação de estruturas, com serviços de montagem e desmontagem,
para a realização do Carnaval/2013.
Valor: R$ 84.990,00 (oitenta e quatro mil, novecentos e noventa reais).
Prazo: até 10 de fevereiro de 2013.
Data: 01/02/2013.

PROCURADORIA GERAL



PIRACICABA, sábado, 23 de fevereiro de 20138

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2013

Objeto: Fornecimento parcelado de cimento CP II e cal hidratada.

HOMOLOGO o procedimento licitátorio acima descrito, conforme
ADJUDICAÇÃO realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s)
empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM (S)

CANTEIRO DE OBRAS PIRACICABA
COM. DE MAT. P/ CONSTRUÇÃO LTDA. 01 e 02. .

Piracicaba, 19 de fevereiro de 2013.

Francisco Rogério Vidal e Silva
Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, alterada pela de nº 3.554/
11, faz saber a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que
o DD. Procurador Geral do Município, determinou a instauração de
Sindicância visando apurar possíveis irregularidades em fatos ocorridos com
GC's, conforme constante no Memorando nº 22/2012 - ouvidoria da GC,
objeto do processo com protocolo nº 24.250/2013, em cumprimento ao
princípio da publicidade.

Piracicaba, 22 de fevereiro de 2013.
FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT

Presidente da Comissão

__________

PORTARIA C.P.P.S. Nº 261, DE 11 DEFEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar e dá outras
providências.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba,
no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 225, da Lei Municipal nº
1.972/72 - Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal de
1988, que dispõe que "aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa,
com os meios e recursos a ela inerentes" e, que para aplicação da sanção, é
necessário a instauração do processo administrativo disciplinar,

R  E  S  O  L  V  E

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das
penalidades cabíveis em face de NATANAEL AMORIM, funcionário público
municipal, lotado na Guarda Civil Municipal de Piracicaba, por infringência
ao disposto no art. 28, incisos VIII, XIII, XXI, art. 55, com penalidade prevista
no art. 35, inciso III, todos da Lei Complementar nº 067, de 09 de dezembro
de 1996 - Estatuto da Guarda Civil Municipal de Piracicaba, o qual será
conduzido pela Comissão Permanente, Processante e de Sindicância,
nomeada pela Portaria nº 3.525/11, alterada pela de nº 3.554/11.

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão
dos trabalhos, prorrogáveis, se necessário, por igual período, a pedido do
Presidente da Comissão.

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Piracicaba, em 11 de fevereiro de 2013.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

__________

PORTARIA C.P.P.S. Nº 263, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar e dá outras
providências.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba,
no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 225, da Lei Municipal nº
1.972/72 - Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal de
1988, que dispõe que "aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa,
com os meios e recursos a ela inerentes" e, que para aplicação da sanção, é
necessário a instauração do processo administrativo disciplinar,

R  E  S  O  L  V  E

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das

penalidades cabíveis em face de UBIRATAN DE TOLEDO, funcionário público
municipal, lotado na Guarda Civil Municipal de Piracicaba, por infringência
ao disposto no art. 28, incisos XII e XIV, com penalidade prevista no art. 35,
inciso III, todos da Lei Complementar nº 067, de 09 de dezembro de 1996 -
Estatuto da Guarda Civil Municipal de Piracicaba, o qual será conduzido
pela Comissão Permanente, Processante e de Sindicância, nomeada pela
Portaria nº 3.525/11, alterada pela de nº 3.554/11.

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão
dos trabalhos, prorrogáveis, se necessário, por igual período, a pedido do
Presidente da Comissão.

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Piracicaba, em 11 de fevereiro de 2013.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

__________

PORTARIA C.P.P.S. Nº 266, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar e dá outras
providências.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba,
no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 225, da Lei Municipal nº
1.972/72 - Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal
de 1988, que dispõe que "aos litigantes, em processo judicial ou
administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e
a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes" e, que para
aplicação da sanção, é necessário a instauração do processo administrativo
disciplinar,

R  E  S  O  L  V  E

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das
penalidades cabíveis em face de MARCO AURÉLIO MOLINA MUNIZ,
funcionário público municipal, lotado na Guarda Civil Municipal de Piracicaba,
por infringência ao disposto no art. 28, incisos XLII, LVII e LX, com penalidade
prevista no art. 35, inciso IV, todos da Lei Complementar nº 067, de 09 de
dezembro de 1996 - Estatuto da Guarda Civil Municipal de Piracicaba, o
qual será conduzido pela Comissão Permanente, Processante e de
Sindicância, nomeada pela Portaria nº 3.525/11, alterada pela de nº 3.554/
11.

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão
dos trabalhos, prorrogáveis, se necessário, por igual período, a pedido do
Presidente da Comissão.

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Piracicaba, em 11 de fevereiro de 2013.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

__________

PORTARIA C.P.P.S. Nº 264, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar e dá outras
providências.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba,
no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 225, da Lei Municipal nº
1.972/72 - Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal
de 1988, que dispõe que "aos litigantes, em processo judicial ou
administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e
a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes" e, que para
aplicação da sanção, é necessário a instauração do processo administrativo
disciplinar,

R  E  S  O  L  V  E

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das
penalidades cabíveis em face de DARIO QUERUBINO DE OLIVEIRA,
funcionário público municipal, lotado na Guarda Civil Municipal de Piracicaba,
por infringência ao disposto no art. 28, incisos XII e XIV, com penalidade prevista
no art. 35, inciso III, todos da Lei Complementar nº 067, de 09 de dezembro de
1996 - Estatuto da Guarda Civil Municipal de Piracicaba, o qual será conduzido
pela Comissão Permanente, Processante e de Sindicância, nomeada pela
Portaria nº 3.525/11, alterada pela de nº 3.554/11.

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão
dos trabalhos, prorrogáveis, se necessário, por igual período, a pedido do
Presidente da Comissão.

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Piracicaba, em 11 de fevereiro de 2013.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

__________

PORTARIA C.P.P.S. Nº 265, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar e dá outras
providências.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba,
no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 225, da Lei Municipal nº
1.972/72 - Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal

de 1988, que dispõe que "aos litigantes, em processo judicial ou
administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e
a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes" e, que para
aplicação da sanção, é necessário a instauração do processo administrativo
disciplinar,

R  E  S  O  L  V  E

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das
penalidades cabíveis em face de ALBERTO FERREIRA SIMO, funcionário
público municipal, lotado na Guarda Civil Municipal de Piracicaba, por
infringência ao disposto no art. 28, inciso V, com penalidade prevista no art.
35, inciso III, todos da Lei Complementar nº 067, de 09 de dezembro de
1996 - Estatuto da Guarda Civil Municipal de Piracicaba, o qual será conduzido
pela Comissão Permanente, Processante e de Sindicância, nomeada pela
Portaria nº 3.525/11, alterada pela de nº 3.554/11.

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão
dos trabalhos, prorrogáveis, se necessário, por igual período, a pedido do
Presidente da Comissão.

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Piracicaba, em 11 de fevereiro de 2013.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

__________

PORTARIA C.P.P.S. Nº 262, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar e dá outras
providências.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba,
no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 225, da Lei Municipal nº
1.972/72 - Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal
de 1988, que dispõe que "aos litigantes, em processo judicial ou
administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e
a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes" e, que para
aplicação da sanção, é necessário a instauração do processo administrativo
disciplinar,

R  E  S  O  L  V  E

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das
penalidades cabíveis em face de ANTONIO LUIS GONÇALVES, funcionário
público municipal, lotado na Guarda Civil Municipal de Piracicaba, por
infringência ao disposto no art. 28, incisos XII e XIV, com penalidade prevista
no art. 35, inciso III, todos da Lei Complementar nº 067, de 09 de dezembro
de 1996 - Estatuto da Guarda Civil Municipal de Piracicaba, o qual será
conduzido pela Comissão Permanente, Processante e de Sindicância,
nomeada pela Portaria nº 3.525/11, alterada pela de nº 3.554/11.

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão
dos trabalhos, prorrogáveis, se necessário, por igual período, a pedido do
Presidente da Comissão.

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Piracicaba, em 11 de fevereiro de 2013.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

COMUNICADO

Maria Alice Silva Santos, Presidente da Comissão Permanente Sindicante
para apurar possíveis responsabilidades em acidentes de trânsito envolvendo
veículos do SEMAE e apurar e avaliar possíveis danos causados por terceiros
à Autarquia, ou a terceiros pela Autarquia, nomeada pelo Presidente do SEMAE,
Sr. Vlamir Augusto Schiavuzzo, através do Ato nº 948, de 21 de dezembro de
2012, faz saber a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que
o Sr. Presidente do SEMAE, determinou a reabertura do processo sindicante:

nº 2877/2012

  Piracicaba, 21 de fevereiro de 2013.
     Maria Alice Silva Santos
     Presidente da Comissão

COMUNICADO

Maria Alice Silva Santos, Presidente da Comissão Permanente Sindicante
para apurar possíveis responsabilidades em acidentes de trânsito envolvendo
veículos do SEMAE e apurar e avaliar possíveis danos causados por terceiros
à Autarquia, ou a terceiros pela Autarquia, nomeada pelo Presidente do SEMAE,
Sr. Vlamir Augusto Schiavuzzo, através do Ato nº 948, de 21 de dezembro de
2012, faz saber a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que
o Sr. Presidente do SEMAE, determinou a reabertura do processo sindicante:

nº 2878/2012

  Piracicaba, 21 de fevereiro de 2013.
     Maria Alice Silva Santos
     Presidente da Comissão

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DEFESA DO MEIO AMBIENTE

COMISSÃO PERMANENTE
PROCESSANTE E DE

SINDICÂNCIA

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO



PIRACICABA, sábado, 23 de fevereiro de 20139

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 21 Fevereiro 2.013

Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados
000952/2013 MARIA DE LOURDES GOBBO
000953/2013 MÁRCIA TERESA NEGRI GALESI
000954/2013 SANDRA MARIA PEREIRA ELIAS
000955/2013 ÁGUAS DO MIRANTE S.A.
000956/2013 ÁGUAS DO MIRANTE S.A.
000957/2013 ÁGUAS DO MIRANTE S.A.
000958/2013 ÁGUAS DO MIRANTE S.A.
000959/2013 INAIRÓ URBANISMO
000960/2013 INAIRÓ URBANISMO
000961/2013 EDUARDO PULIESE MARTINS RUBIO
000962/2013 CELIA REGINA FILETI
000963/2013 EDISON BRAGALHA
000964/2013 LUIS FERNANDO NEUBER ZANETTA
000965/2013 VEREADOR CARLOS GOMES DA SILVA
000966/2013 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA -CMDCA
000967/2013 AVERSA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
000968/2013 JEPLAN ENGENHARIA
000969/2013 JEPLAN ENGENHARIA
000970/2013 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
000971/2013 RIO VERDE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
000972/2013 GINO BOLOGNESI PARTICIPAÇÕES LTDA
000973/2013 PEDRO STABELIN
000974/2013 ACCAMARGO CONSTRUÇOES LTDA

Despachos
Protocolos Processo Interessado
000577/2013 000492/2013 JOAO BERNARDINO DE MORAES: "Indeferido".
000677/2013 000558/2013 VALQUIRIA PEREIRA DA SILVA: "Deferido".
000710/2013 000585/2013 LUIZ PAULO MELOTO: "Deferido".
000752/2013 000616/2013 ANA PAULA VASCO: "Deferido".
000753/2013 000617/2013 ANA PAULA VASCO: "Deferido".
000756/2013 000619/2013 ALCIDES VITTI: "Deferido".
000757/2013 000620/2013 ANTONIA SOUZA ROCHA LOPES: "Deferido".
000767/2013 000627/2013 JOSE BENEDITO MOSNA: "Deferido".
000772/2013 000630/2013 JANDERSON APARECIDO DO PRADO: "Deferido".
000786/2013 AÇFREDO LINEU CARDOSO E OU: "Concluído".
000891/2013 000714/2013 GILSON MANGABA VALERIANO: "Deferido".
005588/2012 VER. JOSE ANTONIO FERNANDES  PAIVA: "Concluído".
005589/2012 VER. JOSE ANTONIO FERNANDES  PAIVA: "Concluído".

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 20 Fevereiro 2.013

Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados
000932/2013 VALÉRIOS MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA.
000933/2013 LOJAS COLOMBO S/A
000934/2013 LOJA DAS GAXETAS LTDA
000935/2013 VERA LUCIA FILLETI
000936/2013 UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 1º DE MAIO
000937/2013 WILLIAN RONALDO DE OLIVEIRA
000938/2013 CINTIA CRISTINA DE SOUZA
000939/2013 DIVISÃO DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELETROMECÂNICA
000940/2013 SETOR DE ALMOXARIFADO
000941/2013 JORGE LUIS RUFINO DA SILVA
000942/2013 BRUNO FERNANDO GALO ANDRADE
000943/2013 FERNANDO BATISTA LIMA
000944/2013 RIO VERDE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
000945/2013 RIO VERDE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
000946/2013 RIO VERDE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
000947/2013 FELIEPE FFERNANDO DE MATTOS BELLATO
000948/2013 RITEC COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA.
000949/2013 JORGE ALBERTO PERINA - ME
000950/2013 JORGE ALBERTO PERINA - ME
000951/2013 MAURENI DE ABREU DOMINGUES

Despachos

Protocolos Processo Interessado
000840/2013 RICARDO TONDATI FERREIRA JORGE: "Deferido".
000857/2013 001770/2012 BEMA EMPREENDIMENTOS,: "Deferido".

IMPORTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA.
000866/2013 000699/2013 SECRETARIA MUNICIPAL DE: "Concluído".

TRÂNSITO E TRANSPORTE
000913/2013 000734/2013 LUIS DONIZETE SEVERINO  RODRIGUES: "Arquivado".
004661/2012 003128/2012 IGREJA EV ASSEMBLEIA DE DEUS: "Deferido".
004706/2012 003173/2012 IGREJA EV. ASSEMBLÉIA DE DEUS: "Deferido".
004763/2012 003228/2012 IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR: "Deferido".
004772/2012 003237/2012 IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR: "Deferido".
004814/2012 003269/2012 CRECHE LYGIA AMARAL GOBBIN: "Deferido".
004815/2012 003270/2012 CRECHE LYGIA AMARAL GOBBIN: "Indeferido".
004852/2012 003292/2012 IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS: "Deferido".
004855/2012 003295/2012 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE: "Deferido".

DEUS CARTAS VIVAS
004856/2012 003296/2012 IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS: "Deferido".
004858/2012 003298/2012 IGREJA ENVANGÉLICA ASSEMBLÉIA: "Indeferido".

DE DEUS CARTAS VIVAS
004865/2012 003302/2012 LEGIAO DA BOA VONTADE: "Deferido".
004928/2012 003353/2012 COMUNIDADE LUTERANA DE  PIRACICABA: "Deferido".
005044/2012 003437/2012 IGREJA DO EVANGELHO PEDRA ANGULAR: "Deferido".
005246/2012 003626/2012 CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL: "Deferido".
005253/2012 003633/2012 CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL: "Deferido".
005326/2012 003693/2012 ASSOCIAÇÃO BÍBLICA E CULTURAL: "Deferido".

DE NOVA AM

DESPACHO DO SR. PRESIDENTE DO SEMAE

INEXIGÊNCIA DE LICITAÇÃO N.º 01/2013
PROCESSO N.º 0643/2013

RATIFICANDO, com fundamento no "caput" do artigo 25, da Lei de Licitações,
a contratação, com vigência até 31 de dezembro de 2013, das seguintes
empresas:
1. Jornal de Piracicaba Editora Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 54.360.805/
0001-75, no valor total de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), para prestação
de serviços de publicação de avisos de licitação, comunicados à população
e anúncios institucionais;   2. TPSR Comunicações Ltda - EPP, inscrita
no CNPJ/MF sob n.º 05.495.849/0001-05, no valor total de R$ 12.000,00
(doze mil reais), para prestação de serviços de publicação de comunicados
à população e anúncios institucionais;
3. Rádio Difusora de Piracicaba S/A, inscrita no CNPJ/MF sob n.º
54.365.267/0001-01, no valor total de R$ 12.000,00 (doze mil reais), para
prestação de serviços de veiculação de comunicados à população, anúncios
e campanhas institucionais;
4. Rádio Onda Livre AM Piracicaba Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob n.º
09.434.298/0001-12, no valor total de R$ 8.000,00 (oito mil reais), para
prestação de serviços de veiculação de comunicados à população, anúncios
e campanhas institucionais;
5. Rádio Educadora de Piracicaba Ltda - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob n.º
54.386.149/0001-80, no valor total de R$ 8.000,00 (oito mil reais), para
prestação de serviços de veiculação de comunicados à população, anúncios
e campanhas institucionais;
6. Rádio A Voz de São Pedro Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 60.019.098/
0001-50, no valor total de R$ 8.000,00 (oito mil reais), para prestação de
serviços de veiculação de comunicados à população, anúncios e campanhas
institucionais;
7. LZTV Produções Audiovisuais Ltda - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n.º
13.186.610/0001-73, no valor total de R$ 8.000,00 (oito mil reais), para
prestação de serviços de veiculação de comunicados à população, anúncios
e campanhas institucionais;
8. MOOP - Mão de Obra Publicidade e Propaganda Ltda - ME, inscrita no
CNPJ/MF sob n.º 11.609.275/0001-43, no valor total de R$ 8.000,00 (oito
mil reais), para prestação de serviços de veiculação de comunicados à
população, anúncios e campanhas institucionais;

Piracicaba, 22 de fevereiro de 2013

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
Rua XV de Novembro, 2200 - Piracicaba/SP - 13417-100  

Fone (19) 3403-9623 - Fax (19) 3426-9234 

Atendendo ao disposto no art. 15 § 2.º da Lei Federal n.º 8.666/93, informamos os 
valores decorrentes dos Pregões para Registro de Preços. 

Licitação / Fornecedor / Produto Valor Unitário 

PREGÃO 047/2012 - LAO INDÚSTRIA LTDA. 

Hidrômetros velocimétricos multijatos 3m³ x ¾ R$ 59,00 

PREGÃO 052/2012 - RIMEP MOTORES LTDA. – EPP 

Prestação de serviços de rebobinamento de motores elétricos da marca WEG. 

Rebobinamento de motor de 1,0 CV, 220 V R$ 142,12 

Rebobinamento de motor de 2,0 CV, 220 V R$ 189,72 

Rebobinamento de motor de 5,0 CV, 220 V R$ 287,81 

Rebobinamento de motor de 7,5 CV, 220 V R$ 388,15 

Rebobinamento de motor de 15,0 CV, 440 V R$ 559,53 

Rebobinamento de motor de 20,0 CV, 220 V R$ 770,69 

Rebobinamento de motor de 25,0 CV, 220 V R$ 902,40 

Rebobinamento de motor de 15,0 CV, 440 V R$ 1.375,00 

Rebobinamento de motor de 50,0 CV, 220 V R$ 1.674,74 

Rebobinamento de motor de 75,0 CV, 220 V R$ 2.264,09 

Rebobinamento de motor de 100,0 CV, 220 V R$ 2.698,42 

Rebobinamento de motor de 125,0 CV, 220 V R$ 3.659,50 

Rebobinamento de motor trifásico, marca WEG R$ 1.339,97 

Rebobinamento de motor de 150,0 CV, 440 V R$ 4.690,51 

Rebobinamento de motor de 175,0 CV, 440 V R$ 5.063,08 

Rebobinamento de motor de 250,0 CV, 440 V R$ 6.352,73 

Rebobinamento de motor de 350,0 CV, 440 V R$ 12.680,88 

Rebobinamento de motor de 600,0 CV, 440 V R$ 18.007,38 

PREGÃO 057/2012 - NHEEL QUÍMICA LTDA. 

Cloreto de Polialumínio (tonelada) R$ 500,00 

PREGÃO 059/2012 - INDÚSTRIAS QUÍMICAS CATAGUASES LTDA. 

Ácido Fluossilícico (tonelada) R$ 349,26 

PREGÃO 060/2012 - BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S/A 

Hipoclorito de Sódio (tonelada) R$ 557,14 

PREGÃO 061/2012 - BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S/A 

Cloro gás (tonelada) – frete CIF R$ 5.850,00 

PREGÃO 062/2012 - CALCINAÇÃO NOSSA SENHORA DA GUIA LTDA. 

Cal hidratada (saco) R$ 440,00 

PREGÃO 073/2012 - W & MED SAÚDE OCUPACIONAL LTDA. 
Prestação de serviços especializados de Medicina Ocupacional para 
elaboração de laudos médicos (por laudo) 

R$ 866,89 

PREGÃO 075/2012 - INDÚSTRIAS QUÍMICAS CUBATÃO LTDA. 

Sulfato férrico a ser entregue na ETA 1 - (tonelada) R$ 375,00 

Sulfato férrico a ser entregue na ETA Anhumas - (tonelada) R$ 865,00 

PREGÃO 085/2012 

MULTISERV DE PIRACICABA COM. DE MAT. DE CONST. E TRANSP. LTDA - ME 

Areia normal (lavada) tipo média / grossa (m³) R$ 64,50 

MINERADORA BARBARENSE LTDA. 

Pedra britada n.º 1 fina e n.º 4  (m³) R$ 54,80 
PREGÃO 086/2012 - ITRON SOLUÇÕES PARA ENERGIA E ÁGUA LTDA. 

 Prestação de serviços de recuperação e adequação metrológica em 
carcaça de hidrômetro multijato de 3M³ X ¾ 

R$ 39,00 

PREGÃO 087/2012 - COBRASCAL INDÚSTRIA DE CAL LTDA. 

Cal Hidratada à Granel (tonelada) R$ 485,00 
 

Piracicaba, 21 de fevereiro de 2013. 
Vera Lúcia Faria Perina 
Setor de Suprimentos 

COMISSÃO PERMANENTE PROCESSANTE

DECISÃO FINAL - PROCESSO N.º 375/2013

Eng.º Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do Serviço Municipal de Água
e Esgoto - SEMAE, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
homologa o procedimento e ratifica a conclusão da Comissão Permanente
Processante no Processo n.º  375/2013.
Objeto: Rodrigo Marques Menezes, por infringência, em tese, ao art. 195, I e
XV, sujeito às penalidades previstas no art. 201 e seguintes, ambos da Lei
Municipal nº 1.972/72.
Conclusão: A Comissão Permanente Processante conclui e opina, por
unanimidade, pela aplicação da penalidade de suspensão, pelo prazo de 01
(um) dia, ao servidor Rodrigo Marques de Menezes, nos termos do art. 201,
IV, por infração ao art. 195, incisos I e XV, ambos da Lei Municipal nº 1972,
de 07 de novembro de 1972.

Piracicaba, 20 de fevereiro de 2013.

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 023/2013
PROCESSO N.º  605/2013

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza e
conservação (capina) em áreas verdes, de propriedade do Semae, pelo
período de 36 (trinta e seis) meses.
Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 07/03/2013,
às 13h30min, na Sala de Licitações do SEMAE, situada na Rua XV de
Novembro, 2.200 - Piracicaba/SP.
Consulta/Aquisição gratuita dos editais: www.semaepiracicaba.sp.gov.br ou
ainda no Setor de Protocolo, situado no endereço acima, de 2ª a 6ª feira,
das 9 às 16 horas mediante recolhimento de R$ 10,00 (dez reais) -
Informações: fone (19) 3403-9614/9623 e fax (19) 3426-9234.

Piracicaba, 22 de fevereiro de 2013

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que acha-se aberta nesta Câmara, a
Licitação abaixo relacionada:

Modalidade: Pregão Presencial n.º 10/2013
Objeto: Aquisição de periféricos de  informática.
Tipo : menor preço por item.
Credenciamento : Dia 08/03/2013 das 09 às 09h30.
Início da Sessão Pública: Dia 08/03/2013 às 09h30 na Sala de Reuniões da
Câmara de Vereadores de Piracicaba - Prédio Anexo, situada na Rua São
José, no. 547 - Centro Piracicaba - Estado de São Paulo.
Informações e Edital completo à disposição no Setor de Contratos da Câmara
de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano n.º 834,
subsolo, no horário das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00, telefones:
(19) 3403-7009 e (19) 3403-6529.

Piracicaba, 22  de fevereiro de 2013.

Kátia Garcia Mesquita
Pregoeira Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que acha-se aberta nesta Câmara, a
Licitação abaixo relacionada:

Modalidade: Pregão Presencial n.º  11/2013
Objeto: Aquisição de acessórios de informática.
Tipo : menor preço por item.
Credenciamento : Dia 08/03/2013 das 13 às 13h30.
Início da Sessão Pública: Dia 08/03/2013 às 13h30 na Sala de Reuniões -
2º. Andar  da Câmara de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua São
José, no. 547 -Piracicaba - Estado de São Paulo.
Informações e Edital completo à disposição no Setor de Contratos da Câmara
de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano n.º 834,
subsolo, no horário das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00, telefones:
(19) 3403-7009 e (19) 3403-6529.

Piracicaba, 22 de fevereiro de 2013.

Kátia Garcia Mesquita
Pregoeira Oficial

PODER LEGISLATIVO



PIRACICABA, sábado, 23 de fevereiro de 201310

PAUTA DA ORDEM DO DIA DA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA
PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA
DA CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA, QUE SE
REALIZARÁ AOS VINTE E CINCO DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO
ANO DE DOIS MIL E TREZE, ÀS DEZENOVE HORAS E TRINTA
MINUTOS.

E M   D I S C U S S Ã O   Ú N I C A

Moções

Nº 023/13 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, de aplausos à
Comunidade Acadêmica da Faculdade de Tecnologia de Piracicaba - FATEC
"Deputado Roque Trevisan", em comemoração aos cinco anos de existência
e pelo título de melhor unidade do Estado de São Paulo.

Nº 25/13 - De autoria do vereador André Gustavo Bandeira, de aplausos à
Faculdade de Tecnologia de Piracicaba - Fatec, Deputado Roque Trevisan,
em comemoração ao 5º aniversário de fundação.

Nº 26/13 - De autoria do vereador Carlos Gomes da Silva, de apoio à Proposta
de Emenda à Constituição nº 35 de 2011, que altera o art. 7º, inciso XXXIII,
para permitir que o adolescente possa ser empregado a partir dos quatorze
anos.

Nº 27/13 - De autoria do vereador Pedro M. Kawai, de aplausos à Escola de
Música de Piracicaba "Maestro Ernest Mahle" pelos 60 anos de fundação.

Nº 28/13 - De autoria do vereador Paulo Henrique Paranhos Ribeiro, de
aplausos ao atleta Joilson da Silva Ferreira - Jabá, pela conquista do índice
para participar da Ultramaratona Badwater no Vale da Morte, nos Estados
Unidos, representando a cidade de Piracicaba.

Requerimentos

Nº 145/13 - De autoria do vereador Gilmar Rotta, que solicita realização de
Reunião Solene em comemoração aos 60 anos de fundação da Igreja
Sagrado Coração de Maria no bairro Paulicéia.

Nº 209/13 - De autoria do vereador José Luiz Ribeiro, que solicita informações
ao Chefe do Executivo sobre irregularidade na construção de rampa na
calçada da Rua Benedito G. Teixeira, nº 372, no bairro Jardim Flamboyant.

Nº 210/13 - De autoria do vereador José Luiz Ribeiro, que solicita informações
ao Chefe do Executivo sobre policiamento ostensivo e preventivo no bairro
de Anhumas.

Nº 211/13 - De autoria do vereador José Luiz Ribeiro, que solicita informações
ao Chefe do Executivo sobre as questões de segurança no Parque
Automotivo.

Nº 212/13 - De autoria do vereador Ary de Camargo Pedroso Júnior, que
solicita informações ao Chefe do Executivo sobre a instalação de semáforo
no cruzamento da Rua Benjamin Constant com a Avenida do Café, bairro
Paulista.

Nº 213/13 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre a inscrição do Município de
Piracicaba no sistema de convênios do Governo Federal para receber
recursos para assistência às vítimas de queimaduras.

Nº 215/13 - De autoria da vereadora Madalena - Luiz Antonio Leite, que
solicita informações ao Chefe do Executivo sobre recapeamento asfáltico
na Avenida Mary Nassif Curiacos, bairro Jardim Ipanema.

Nº 216/13 - De autoria da vereadora Madalena - Luiz Antonio Leite, que
solicita informações ao Chefe do Executivo sobre a instalação de um redutor
de velocidade na Rua Poços de Caldas, bairro Santa Fé II.

Nº 217/13 - De autoria da vereadora Madalena - Luiz Antonio Leite, que
solicita informações ao Chefe do Executivo sobre a colocação de grades de
proteção em boca-de-lobo existente na Rua Maria do Carmo Zem da Silva,
bairro Boa Esperança.

Nº 218/13 - De autoria da vereadora Madalena - Luiz Antonio Leite, que
solicita informações ao Chefe do Executivo sobre construção de lombada,
pintura e sinalização na Rua Carlos Chagas, próximo ao nº 146, bairro
Santa Fé II.

Nº 219/13 - De autoria do vereador Pedro Luiz da Cruz, que solicita realização
de sessão solene em comemoração aos 50 anos de existência da Associação
da Indústria de Panificação e Confeitaria  de Piracicaba e Região.

Nº 220/13 - De autoria do vereador André Gustavo Bandeira, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre implantação de inibidores de
velocidade na Avenida Dona Lídia, localizada no bairro Vila Rezende.

Nº 221/13 - De autoria do vereador Pedro M. Kawai, que solicita informações
ao Chefe do Executivo sobre a possibilidade de recapeamento asfáltico na
Rua Sebastião Rodrigues Pinto, bairro Algodoal.

Nº 222/13 - De autoria do vereador Pedro M. Kawai, que solicita informações
ao Chefe do Executivo sobre a possibilidade de recapeamento asfáltico da
Rua Dona Estella, bairro Monte Líbano.

Nº 225/13 - De autoria do vereador Dirceu Alves da Silva, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre a construção de calçada e demais
melhorias na área verde do bairro Mário Dedini.

Nº 226/13 - De autoria do vereador Dirceu Alves da Silva, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre policiamento ostensivo e preventivo
nos bairros Jardim Brasília e Santa Cecília.

Nº 227/13 - De autoria do vereador Paulo Sérgio Camolesi, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre a porcentagem de infratores, que
procederam ao pagamento de multa referente à arborização urbana no prazo
de vencimento estipulado.

Nº 228/13 - De autoria do vereador Paulo Sérgio Camolesi, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre o número de cidadãos que
celebraram Termo de Compromisso com a SEDEMA para a redução da
multa referente à arborização urbana no ano de 2012.

Nº 230/13 - De autoria do vereador Ronaldo Moschini da Silva, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre fiscalização quanto ao uso indevido
de passeio público.

Nº 231/13 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, voto de
congratulações aos policiais militares soldados Alexandre Azzini de Moraes,
Leandro Navarro e ao Delegado Dr. Emerson Marinaldo Gardenal e equipe,
pelos relevantes serviços na área de segurança pública no combate à
criminalidade na cidade de Piracicaba.

Nº 234/13 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre uso de próprio público.

Nº 235/13 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre vigência de concurso de
Professores do Ensino Infantil e Ensino  Fundamental e realização  de novo
processo seletivo para professores substitutos para as mesmas atribuições.

E M   S E G U N D A   D I S C U S S Ã O

Projetos de Lei

Nº 273/12 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, que denomina
de Gioconda Fioruim Oriani, trecho de via pública, compreendida entre a
cabeceira, à margem direita, da ponte Caio Tabajara Esteves de Lima até a
sua confluência com a Avenida Rui Barbosa, neste Município (com Nova
Redação).

E M   P R I M E I R A   D I S C U S S Ã O

Projetos de Lei

Nº 364/12 - De autoria do ex-vereador José Pedro Leite da Silva, que
denomina de Márcio Berlanga, via pública do loteamento Jardim Residencial
UNIMEP.
Projeto desarquivado por solicitação do vereador Dirceu Alves da Silva.

Nº 367/12 - De autoria do vereador André Gustavo Bandeira, que denomina
de Luiz Bandoria, via pública do loteamento Terras de Piracicaba - Etapa V.

NÃO HÁ ENTREGA DE MOÇÃO

1º ORADOR - ver. Paulo Henrique P. Ribeiro com cinco minutos reservados.

- Fim -

"Um pouco de você pode ser o tudo para alguém! Doe sangue, órgãos,
tecidos e medula óssea".

Resolução nº 05/07

Processo Seletivo n. 03/2013

Lista de Inscritos
Ensino médio

Guilherme Henrique Francetto
Julio César Bento
Carlos Henrique Ronchi
Izabela Maria Milani
Graziele Ferreira de Melo
Luana Correa
Mileidy Manzini

Saltinho, 22 de fevereiro de 2.013

A Pastoral do Serviço da Caridade - PASCA foi fundada em 25 de janeiro de
1.988, com o objetivo de dar personalidade jurídica e administrar os projetos
e trabalhos sociais da Diocese de Piracicaba. Sua sede está localizada no
Centro Diocesano de Pastoral, à Avenida Comendador Luciano Guidotti,
166 - bairro Higienópolis.
Por ser uma entidade ligada a Igreja Católica, a PASCA está vinculada à
Cáritas Brasileira, cuja sua missão é "testemunhar e anunciar o Evangelho
de Jesus Cristo, defendendo e promovendo a vida e participando da
construção solidária de uma sociedade justa, igualitária e plural, junto com
as pessoas em situação de exclusão social".
No artigo 6º de seu Estatuto, a PASCA define como objetivo, prestar serviços
e realizar ações socioassistenciais na promoção humana e atendimento de
emergência, de forma gratuita, continuada, permanente e planejada, na
defesa da garantia de direitos, oferecendo serviços de proteção social básica
e proteção social especial de média complexidade.
Para a consecução de seu objetivo, a PASCA realiza suas ações através
das UNIDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS - UPS.
Uma de suas Unidades Prestadoras de Serviços - UPS, intitulada de CCI -
Centro de Convivência Infantil "Menino Jesus", tem o intuito de oferecer
atividades socioeducativas a crianças em período complementar ao da
escola, sendo realizadas de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h, através
de educadores sociais e monitores que estimulam o desenvolvimento
cognitivo, da criatividade, socialização, respeito, fé e o raciocínio das crianças.
O CCI - Centro de Convivência Infantil "Menino Jesus" se situa à Avenida
Frei Francisco Antonio Perin, 1.091, no Bairro Novo Horizonte.
Em 2.012, a Pastoral do Serviço da Caridade - PASCA foi contemplada com
recursos arrecadados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - FUMDECA para executar o projeto "Brincar para Desenvolver",
realizado pelo CCI - Centro de Convivência Infantil "Menino Jesus". O projeto
teve o custo total de R$ 24.513,50, sendo R$ 18.000,00 recursos do
FUMDECA para a compra de mesas para as atividades socioeducativas e
refeitório, cadeiras e bancos, lixeiras para materiais recicláveis, livros, jogos
pedagógicos e violão.
Em 2.012, o projeto "Brincar para Desenvolver", executado pelo CCI
atendeu 52 crianças com idade entre 05 e 06 anos e, com a verba, foi
possível melhorar o ambiente físico e renovar instrumentos de trabalho
utilizados durante as atividades com as crianças, garantindo um
atendimento mais eficiente.
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